
Município de Missal
ESTÁDO DO PARÁNÁ

LEI No 1.659 DE 28 DE MARçO DE 2022

AUToRIZA o EXECUTIVo MUNICIPAL A
EFETUAR A aBERTURA DE cnÉorro
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO
OO MUTITCiPTO DE MISSAL PARÂ O

rxrncÍcro DE 2022 e oÁ ourus
pnovroÊrucras

A CÂMAM MUNICIPAL DE MISSAL, ESïADo Do PnneIIÁ, Aenovou E EU, PREFEITo

IVÌUNIcIPAL, SANcloNo A SEGUINTE

LEI

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir no orçamento

geral do lvlunicípio de Missal, para o exercício de 2022, crédito adicional suplementar no

valor de até R$ 4.250,000,00 (quatro milhões, duzentos e cinquenta mil reais) para

suplementação dos seguintes programas:

06,000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06,001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
26.782.0017-L-032 - Pavimentação Poliédrica e Asfáltica - Rural

1395 - 4490.51.00 - 6602 - Obras e Instalações....... .........R9 4.250.000,00

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterìor, será utÌlizado os recursos da fonte 6602, oriundos da Operação de Crédito

autorizada pela Lei Municipal no 1.608 de 31 de Agosto de 202I, de acordo com o previsto

no artigo 43, 5 10, inciso IV da Lei Federal no 4320164:

a) Operação de Crédito:

' Fonte 6602 - Operação de Crédito - 88.....,....,...... ........R9 4.250.000,00

Art,30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFTE Do PREFEITo MUNICIPAL DE MISSAL, 28 DE I4ARço DE 2022.

AdÌlto LuÌs Ferrari
Prefeito Municipal
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